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DECRETO Nº.325/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Esportes 

            Nome do Servidor: Adail Martins de Oliveira 

            Data Início: 30/07/2013 

            Data Fim: 31/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 diária com pernoite 

            Valor Unitário: 185,81 

            Valor Total:185,81 

  Município Destino/UF: Curitiba. 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Gabinete 

           Objetivo da Viajem: Participar do lançamento do Projeto 
Lazer do Paraná. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
trinta dias do mês de julho de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº.326/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Esportes 

            Nome do Servidor: Valdir Prachun 

            Data Início: 30/07/2013 

            Data Fim: 31/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 diária com pernoite 

            Valor Unitário: 278,72 

            Valor Total:278,72 

  Município Destino/UF: Curitiba. 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Gabinete 

           Objetivo da Viajem: Participar do lançamento do Projeto 
Lazer do Paraná. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
trinta dias do mês de julho de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 327/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político Eletivo 
Prefeito Municipal e dá outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Gabinete Executivo 

            Nome do Agente Político Eletivo: Silvio Gabriel Petrassi 

            Data Início: 31/07/2013 

            Data Fim: 01/08/2013 

 N.° de Diárias: 01 sem pernoite 

 Valor Unitário: 464,54 

            Valor Total: 464,54 

            Município Destino/UF: Maringá/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4115200 

          Tipos Padrão de Objetivo: Caminhonete Gabinete 

          Objetivo da Viajem: Protocolar documento na Receita 
Federal, Habilitar Certificado Digital do Departamento 
de Educação. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
trinta e um dias  do mês de Julho de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 328/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Administração 

            Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto 

            Data Início: 01/07/2013 

            Data Fim: 01/07/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/Pr.  

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Santana 

           Objetivo da Viajem: Buscar Recursos financiáveis para 
construção da Capela Mortuária. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao  
primeiro dia do mês de Agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 333/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Flávio Prachun 

            Data Início: 01/08/2013 

            Data Fim: 01/08/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

  Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Corsa 

           Objetivo da Viajem: Levar Pacientes para tratamento 
médico, ICL. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 334/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

            Data Início: 02/08/2013 

            Data Fim: 02/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/Londrina/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101507/4113700 

           Tipos Padrão de Objetivo: Microônibus 

           Objetivo da Viajem: Levar paciente para tratamento 
médico, João de Freitas e Oftalon. 

  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

 Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº335/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio 

            Nome do Servidor: Laércio Pavanello Lopes 

            Data Início: 02/08/2013 

            Data Fim: 02/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Apucarana/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 4101408 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno Educação 

          Objetivo da Viajem: Reunião da Amuvi. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº336/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Agricultura. 

            Nome do Servidor: José Bento da Silva. 

            Data Início: 02/08/2013 

            Data Fim: 02/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Apucarana/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 4101408 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno Educação 

          Objetivo da Viajem: Reunião da Amuvi. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 337 /2013 

Súmula: Decreta Concessão de Gratificação de RETIDE a 

Servidores e dá  outras providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado 

do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica concedida Gratificação Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva para os servidores do quadro efetivos 

abaixo qualificados em decorrência de estarem exercendo 

funções que exigem dedicação exclusiva. 

  - Enéas Mendes de Oliveira – RETIDE 50% 

  - Lucimar Pinto– RETIDE 55% 

    

 Art. 2º - Este Decreto passa a vigorar a partir de 

01/08/2013, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao 

primeiro dia do mês de Agosto de 2013. 

 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

  

DECRETO Nº338/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Educação 

            Nome do Servidor: Nilcélio Arruda 

            Data Início: 02/08/2013 

            Data Fim: 02/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Maringá/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 4115200 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno Saúde 

          Objetivo da Viajem: Levar documentos para Prefeito. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº339/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Educação 

            Nome do Servidor: Eneas Mendes 

            Data Início: 02/08/2013 

            Data Fim: 02/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92.90 

            Município Destino/UF: Maringá/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 4115200 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno Saúde 

          Objetivo da Viajem: Levar documentos para Prefeito. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº340/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

            Data Início: 05/08/2013 

            Data Fim: 05/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/Londrina/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101507/4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Microônibus 

          Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 
médico, João de Freitas, Oftalon e ICL. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº341/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 
Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 
30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 
conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Flávio Prachun 

            Data Início: 04/08/2013 

            Data Fim: 05/08/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) com pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 185,81 

            Município Destino/UF: Curitiba/PR  

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Santana 

          Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 
médico, HC e Clínica Labial. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 
dois dias do mês de agosto de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 


